LEI N° 256, DE 23/10/69


Dispõe sobre concessão de subvenções a entidades de Utilidade Pública no exercício de 1970.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, no exercício de 1970, as seguintes subvenções às entidades de Utilidade Pública, abaixo:

Banda de Música Santa Cecília
NCr$-700,00

Conselho Particular Sagrada Família
4.800,00

Fundo de Promoções e Melhoramentos de Timóteo
500,00

Clube de Televisão Acesita/Timóteo
500,00

Sociedade dos Amigos das Bromélias
500,00

União Colegial de Acesita/Timóteo
500,00

Comunidade Paroquial de Timóteo
18.000,00

Associação p/ o Bem comum da Olaria 2 
500,00

Sociedade dos Amigos da Alvorada
500,00


Art. 2° - O Conselho Particular Sagrada Família e a Comunidade Paroquial de Timóteo receberão suas subvenções em parcelas mensais, após comprovação de aplicação de cada parcela já recebida.


Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando  esta Lei em vigor em 1° de janeiro de 1970, incluindo-se em Orçamento as necessárias dotações.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 23 de outubro  de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


RAUL PERIM

           Chefe Executivo do Gabinete.

